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RESUMO 

 

 

Esse  livro  tem  por  objeto  a  Comunidade  dos  Países  de Língua Portuguesa e o Acordo de Mobilidade assinado em março  de  2021.  A  Comunidade  dos  Países  de  Língua Portuguesa  –  CPLP é composta por 9 países integrantes dos cinco continentes que tem como elo principal  a língua portuguesa, são eles Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-

Bissau,  Guiné  Equatorial,  Moçambique,  Portugal,  São Tomé e Príncipe e Timor- Leste. Criada em 17 de julho de 1996 ainda é pouco conhecida pelos seus 301,6 milhões de cidadãs e cidadãos que a compõem, não se reconhecem de fato como comunidade, não usufruem dos benefícios que ela  pode  proporcionar.  O  Acordo  de  Mobilidade, ratificado finalmente por todos os Estados- membros em setembro  de  2022,  visa  estabelecer  um  modelo  de cooperação para a mobilidade dos cidadãos dos Estados-membros. Essa cooperação vem sendo discutida ao longo desses 26 anos de existência da CPLP, isso porque numa comunidade  constituída  por  seis  países  africanos,  um europeu, um localizado na zona de transição entre Sudoeste Asiático  e  Oceania  e  um  sul-  americano  a  diversidade étnico-racial  ocasiona  desdobramentos  e  entraves diplomáticos. Mesmo sua carta constitutiva primando pela divulgação  da  língua  portuguesa,  na  prática  tem prevalecido o interesse econômico de Portugal e Brasil, o primeiro  europeu  enriquecido  à  custa  da  colonização  e escravização dos demais; o segundo em maior número de habitantes, com 

 



uma população miscigenada e que após sua independência permanece escravocrata até os dias presentes, pois insiste na  construção  de  uma  sociedade  europeizada  e  não inclusiva  em  relação  aos  não  brancos  que  vivem  em condições  precárias  de  saúde,  moradia,  com  menos oportunidades  de  trabalho.  Racismo,  xenofobia  e discriminação  predominam  nos  dois  países  e  têm contribuído para perpetuar as  estruturas mantenedoras de privilégios das classes que detém o poder econômico. Ao longo  do  trabalho  esses  temas  serão  abordados,  bem como, a Teoria Crítica Racial e a Teoria Decolonial e seus impactos na comunidade. O objetivo é demonstrar que com uma  diversidade  tão  intensa,  a  livre  circulação  e  a construção de uma cidadania plena entre os membros se constituem  numa  ferramenta  potente  de  combate  ao racismo,  de crescimento  e  fortalecimento  da  comunidade em todos os  aspectos. 





MUHTASARI* 

 

 

 

Kitabu  hiki  kinaangazia  jumuiya  ya  nchi  za  lugha  ya Kireno (CPLP) na mkataba wa mwendowa watu uliotiwa saini  machi  2021.  Jumuiya  hii  inaundwa  na  nchi  9 

zinazotoka katika mabara matano ambayo yana lugha  ya Kireni  kwa  pamoja.  Nchi  hizi  ni:  Angola,  Brazili,  Cape Verde,  Guinea-Bissau,  Guinea  ya  Ikweta,  Msumbiji, Ureno,  Mtakatifu  Thomas  na  Prince  na  Timor  ya mashariki:  iliyoundwa  mnamo  julai  17,  1996,  na haijulikani  bado  na  raia  wake  milioni  301,6.  Hata hawajitambui  kama  jamii  na  hawafurahii  faida  zile  zile wanazopewa  na  jamii.  Makubaliano  ya  mkataba  wa uhamaji  (ao  mwendo  wa  watu),  ambayo  hatimaye yaliidhinishwa  na  Nchi  wanachama  wote  mnamo septemba  2022,  yanalenga  kuweka  muundo  wa ushirikiano  wa  harakati  huru  za  raia.  Ushirikiano  huu ulikuwa  mada  ya  mjadala  katika  miaka  yake  26  ya kuwepo, (hii kwa sababu jumuiya inayoundwa na nchi 6 

za  Afrika,  moja  ya  Ulaja,  moja  iliyoko  katika  eneo  la usafiri  ya  kusini  –  magharini  mwa  Asia  na  Oseania  na Amerika  kusini).  Utofauti  wa  kikabila  una  matokeo  na vikwazo  vya  kidiplomasia.  Hata  katika  barua  yake  ya msingi  inayosisitiza  ufichuzi  wa  lugha  ya  Kireno,  kwa vitendo  maslahi  ya  kiuchumi  ya  Ureno  na  Brazili yanatawala.  Ureno  ilitajirishwa  na  kuonga  kwa  ukoloni 

 



na  utumwa  mwingine;  na  Brazili,  licha  ya  msongamano wa watu wake waliochanganyika na hata baada ya uhuru wake,  inaendelea  na  mfumo  wa  utumwa  kadiri inavyosisitiza juu ya dhana ya ujenzi wa jamii ya wazungu na  ya  kipekee  kuhusiana  na  wasio  wazungu,  wanaoishi katika  mazingira  hatarishi  ya  afya,  makazi  na  ajira. 

Ubaguzi  wa  rangi,  chuki  dhidi  ya  wageni  na  ubaguzi umeenea  katika  nchi  zote  mbili  na  kusaidia  kuendeleza miundo ya kudumisha upendeleo wa tabaka  kubwa ambao wana  mamlaka  ya  kiuchumi.  Mada  hizi  zote zitashughulikiwa  katika  kazi  hii  yote,  na  vile  nadharia muhimu  ya  Ukabila  na  nadharia  ya  uondoaji  ukoloni itakavyoshughulikiwa na athari  zake kwa jamii. Kusudi ni kudhilirisha  kuwa  kwa  utofauti  mkubwa  kama  huu, harakati  huru  za  raia  na  ujenzi  wa  uraia  kamili  wa wanachama  ni  njia  muhimu  ya  kupambana  na  ubaguzi wa rangi, kukuza na kuimarisha jamii katika  maeneo yote. 





*Resumo  no  idioma  suaíli  em  homenagem  aos países  africanos  integrantes  da  CPLP  pelo  Pe. 

Innocent Bakwangama. 
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PREFÁCIO 

 

Nossa  contribuição  para  a  Década  Internacional de Afrodescendentes da Organização das Nações Unidas foi chamar a atenção sobre uma comunidade de países que após mais 25 anos de sua criação ainda não alcançou seus objetivos  nem  o  reconhecimento  devido,  quer  seja  pela comunidade  internacional  ou  mesmo  pelos  cidadãos integrantes do grupo justamente pelo fato de  ser composta majoritariamente  de  pessoas  negras,  a Comunidade  dos Países  de  Língua  Portuguesa  –  CPLP,  formada  por  9 

(nove)  países  oriundos  de  4  (quatro)  continentes,  ou  5 

(cinco) como consideram alguns, Europa, África, América do Sul e Ásia/Oceania. 

Os objetivos, inseridos na Carta  Constitutiva dessa comunidade,  não  têm  sido  cumpridos,  isso  porque,  os acordos  privilegiam  alguns  Estados-membros  em detrimento de outros. A pesquisa teve como foco o Acordo de Mobilidade e os seus benefícios para a comunidade, e ainda, porque em mais de um quarto de século os cidadãos membros  da  CPLP  ainda  não  se  reconhecem  como pertencentes  a  esse  grupo,  se  é  que têm conhecimento da sua existência. 

Fundada  em  17  de  julho  de  1996  a  CPLP  – 

Comunidade  dos  Países  de  Língua  Portuguesa  tem  por objetivo promover o desenvolvimento socioeconômico dos seus  povos,  afirmar  e  divulgar  cada  vez  mais  a  Língua Portuguesa. 

Na  ocasião  de  seu  estabelecimento,  contava  com sete  países:  Angola,  Brasil,  Cabo  Verde,  Guiné-Bissau, 
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Moçambique, Portugal e São Tomé e Príncipe, hoje seus integrantes são em número de nove, tendo a comunidade sido  acrescida  por  Timor  Leste  em  2002  e  Guiné Equatorial  em  2014.  Ao  todo  quatro  continentes  estão envolvidos: Europa, América do Sul, África e Ásia. 

A língua portuguesa, sexto idioma mais falado no mundo,  e  a  terceira  no  Ocidente,  com  mais  de  301,6 

milhões  de  pessoas1,  é  o  elo  primaz  de  aglutinação  da Comunidade, a qual tem ainda, como elemento distintivo, as  afinidades  étnicas,  históricas  e  culturais,  daí  advém seu poder catalisador e mobilizador de energias. 

A ideia de criação de uma comunidade de países tendo  em  comum  a  língua  portuguesa  surgiu  em  1983, em Cabo Verde, no discurso proferido pelo então Ministro dos Negócios Estrangeiros de Portugal, Jaime Gama. 

O  Governo  brasileiro,  na  pessoa  do  então Embaixador  do  Brasil  em  Lisboa,  José  Aparecido  de Oliveira,  se  empenhou,  na  década  de  90,  para  que  o processo de criação se realizasse. Sua gestação foi longa, pois  cumpria  refletir  cuidadosamente  sobre  as  ideias  e princípios  gerais  que  norteariam  a  ação  diplomática brasileira no interior da Entidade.”2 



1  MUNDO  com  8  bilhões  une  lusófonos  pelo  idioma  e  os  separa pelas 

prioridades. 

Disponível 

em: 

https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2022/11/mundo-com-8-bilhoes-une-lusofonos-pelo-idioma-e-os-separa-pelas-prioridades.shtml. Acesso em: 24 nov. 2022. 

2  INFORMAÇÕES gerais sobre a CPLP. ABC – Agência Brasileira de Cooperação. Disponível em: 
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Ao longo desses quase 30 anos, diversas políticas foram  adotadas  com  o  objetivo  de  estreitar  os  laços  de amizade,  troca  de  experiências  culturais  e  maior intercâmbio entre as populações dos Estados-membros. 

A livre circulação entre os cidadãos é uma dessas políticas e tomou destaque nos últimos anos. A proposta vai muito além do que já existe entre os países referente a Concessão  de  Vistos  em  suas  múltiplas  categorias  e, também  dos  acordos  de  cooperação  já  existentes.  Os avanços  sobre  a  questão  apareceram  nas  reuniões realizadas regularmente entre os países ao mesmo tempo que  revelaram  reflexões,  resistência  por  parte  de  alguns membros, e obstáculos envolvendo outras comunidades. 

Atentos 

às 

consequências 

trazidas 

pela 

globalização, 

às  questões  migratórias  e  seus 

desdobramentos,  a  CPLP  se  esforça  por  apresentar soluções aos membros de sua comunidade através da troca de  experiências,  acordos  de  cooperação  econômica, educacional,  cultural,  tecnológica  e  entende  que  a mobilidade  é  fator  primordial  para  o  êxito  de  suas propostas. 

Uma  vez  possuindo  livre  acesso  e  plenitude  de direitos,  cidadãs  e  cidadãos  pertencentes  aos  países  da comunidade  terão  oportunidade  de  contribuir  e experimentar esse sentimento de pertencimento. 

Muitos  países  e  organizações  internacionais  e regionais integram o grupo de Observadores Associados, em  virtude  do  destaque  que  a  comunidade  apresentou http://www.abc.gov.br/Projetos/CooperacaoSulSul/CPLP. Acesso em: 9 out 2019. 
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durante alguns anos no cenário internacional e, também, pelo  fato  de  ter  aumentado  o  número  de  brasileiros  e brasileiras vivendo em outros Estados.3 

Afirmou o embaixador de Cabo Verde em Portugal Eurico Monteiro a época da assinatura do referido acordo, 

“90% das soluções técnicas  estavam mais ou menos em consenso,  todavia,  os  10%  restantes  são  questões importantes que merecem uma decisão política”. 

Até o término dessa obra vigoravam os seguintes acordos  com  o  objetivo  de  agilizar  a  circulação  dos cidadãos  e  cidadãs  da  CPLP,  são  eles:  Acordo  sobre  a Concessão  de  Vistos  de  Múltiplas  Entradas  para Determinadas  Categorias  de  Pessoas  naturais  da  CPLP; Acordo  sobre  Estabelecimento  de  Requisitos  Comuns Máximos para a Instrução de Processos de Visto de Curta Duração;  Acordo  sobre  Concessão  de  Visto  Temporário para  Tratamento  Médico  a  Cidadãos  da  CPLP;  Acordo 3  Na XIII Conferência de Chefes de Estado e de Governo, ocorrida em Luanda em 17 de julho de 2021, os Chefes de Estado e de Governo dos  países  pertencentes  à  CPLP  aprovaram  a  concessão da categoria de Observador Associado da CPLP ao Canadá, ao Estado do Qatar, aos Estados  Unidos da América, à Irlanda, ao Reino de Espanha, à República da Índia, à República da Costa do Marfim, à  República  do  Peru,  à  República  Helénica,  à  Roménia,  à Conferência Ibero-Americana, ao g7+ e à Organização Europeia de Direito  Público  (OEDP/EPLO).  AUSTRÁLIA  formaliza  pedido para ser observador associado da CPLP. Disponível em: 

https://www.noticiasaominuto.com/mundo/1971824/australia-formaliza-pedido-para-ser-observador-associado-da-cplp.  Acesso em: 9 jul. 2022. 
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sobre Isenção de Taxas e Emolumentos devido à Emissão e  Renovação  de  Autorizações  de  Residência  para  os Cidadãos  da  CPLP;  Acordo  sobre  Estabelecimento  de Balcões Específicos nos Postos de Entrada e Saída para o Atendimento de Cidadãos da Comunidade dos Países de Língua  Portuguesa;  Acordo  sobre  a  Concessão  de  Visto para Estudantes Nacionais de Estados-Membros da CPLP 

e  Acordo  de  Cooperação  Consular  entre  os  Estados-Membros da CPLP.4 

Todos esses acordos são anteriores ao ano de 2014, data  do  ingresso  da  Guiné-Equatorial  na Comunidade, ingresso que, embora aceito por todos os outros membros, causou  um  certo  desconforto  e  um  dos  entraves  para  o avanço nas questões referentes à livre circulação, uma vez que, a pena de morte ainda não havia sido abolida naquele Estado,  conditio sine qua non  para fazer parte do grupo. 

Finalmente em 7 de setembro de 2022 com  o novo Código Penal da Guiné Equatorial, foi abolida a pena  de morte, todavia, a lei possui uma  vacatio legis  de 90 dias entrando em vigor no dia 7 de dezembro do mesmo ano após as eleições legislativas e presidenciais marcadas para 20 de novembro.5 



4  LEITÃO,  José.  Estudos  sobre  cidadania  e  circulação  no  espaço da 

 CPLP. 

Disponível 

em: 

https://www.cplp.orgFilesFilercplpcidCircBinder1.  Acesso  em:  8 

out. 2019. 

5       GUINÉ EQUATORIAL:  Abolição da pena de morte após as eleições. 

Disponível 

em: 

https://www.dw.com/pt- 

002/guin%C3%A9-equatorial-aboli%C3%A7%C3%A3o-da-pena-de-morte-s%C3%B3-depois-das-elei%C3%A7%C3%B5es/a-63296118. Acesso em: 26 nov. 2022 
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Após oito anos de negociação, o país foi aceito para integrar a CPLP, porém, 90% da sua  população ainda fala castelhano,  língua  oficial  do  país,  já  que  foi  colônia portuguesa até 1777 sendo, então, entregue aos espanhóis em troca de territórios brasileiros. 

Para  além  das  questões  diplomáticas,  ou  seja,  as que  são  discutidas  entre  as  cúpulas  de  cada  Estado-membro, é necessário considerar a opinião pública, o que os  cidadãos  sentem  e  percebem  no  seu  dia  a  dia  com referência  ao  envolvimento  e  a  participação  de  cada  um dentro da comunidade. 

As questões referentes à diversidade  em diferentes esferas  da  sociedade,  a  representatividade,  xenofobia,  a imigração  e  o  racismo  precisam,  também, ser discutidas, considerando que fazem parte do grupo: um país europeu, de  maioria  caucasiana;  seis  países  africanos;  um  país latino-americano, onde a questão da miscigenação é tema permanente; e um país asiático. 

No  ano  de  2019,  três  mulheres  guineenses  de nascimento,  foram  eleitas  deputadas  ao  Parlamento português,  Joacine  Katar  Moreira  (cabeça  de  lista  do partido  Livre),  Beatriz  Dias,  e  Romualda  Fernandes.6 

Todas  são  ativistas  e  comprometidas  com  o  combate  ao racismo e com a inclusão das minorias. Apesar de eleitas 6  BARRETO,  Diogo.  Joacine,  Beatriz  e  Romualda:  as  três  novas deputadas 

negras. 

Disponível 

em: 

https://www.sabado.pt/portugal/politica/detalhe/joacine-beatriz-e-romualda-as-tres-novas-deputadas- 

negras?ref=DET_relacionadas_portugal. Acesso em: 9 out. 2019. 
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legitimamente, não se livraram dos comentários racistas e xenófobos por parte da sociedade portuguesa. 

Situação semelhante pode ser verificada no Brasil, país  onde  a  entrada  de  pessoas  de  diferentes nacionalidades  se  acentuou  nos  últimos  anos,  com destaque para os africanos e centro-americanos. 

A  legislação  brasileira  concede  apenas  aos brasileiros natos e aos naturalizados o direito de votar, e apresenta restrições aos que podem ser votados. Ou seja, diante  do  atual  cenário  internacional,  a  lei  de  imigração carece  de  atualização,  um  olhar  mais  atento  para  essa questão,  visto  que  os  imigrantes  contribuem  com  sua cultura, sua força de trabalho, seus impostos, enfim, sua participação ativa para o desenvolvimento do país. 

Considerado  “janela  para  o  oriente”,  o  Timor Leste,  oitavo  país  a  ingressar  na  CPLP  e  situado  no Sudeste-Asiático,  é  bastante  considerado  dentro  da comunidade por conta do seu valor geopolítico estratégico. 

Por todas as faces que se olhe para esse prisma, só é possível enxergar mais benefícios do que obstáculos a serem transpostos no que tange à livre circulação entre os cidadãos membros da CPLP. 

Um  dos  grandes  desafios  que  se  apresenta  na liberação de vistos e consequente livre circulação, é fazer com  que  seus  membros  se  identifiquem  com  a organização.  De  acordo  com  o  entendimento  do  ex-secretário  Executivo  da  CPLP,  Murade  Murargy,  isso ainda não ocorre, uma vez que, grande parte dos cidadãos dos Estados-membros sequer tem conhecimento de que a 
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instituição  exista  e  quais  os  reais  benefícios  para  a comunidade. 

Para além dos inúmeros acordos já  celebrados com o escopo de facilitar a circulação, cada Estado- Membro possui  suas  próprias  peculiaridades  por pertencerem  a grupos específicos de acordo com a região geopolítica e econômica  a  qual  pertencem.  O  aparato jurídico,  embora seja vasto, não se mostra eficaz no que concerne a questão migratória  no  contexto  mundial  e especialmente  com referência ao grupo tema dessa obra. 

Mesmo  o  considerável  aumento  do  fluxo migratório  nessas  últimas  décadas,  todavia,  a  questão sobre a livre circulação não se apresenta pacificada entre os Estados-membros, requerendo ainda  um enfrentamento mais contundente por parte das autoridades. Os imigrantes ao  chegarem  nos  diferentes  países  são  considerados intrusos  e  acabam  sendo  vítimas  de  discriminação, racismo e xenofobia. 

Racismo e xenofobia são questões recorrentes no seio  da  CPLP.  Em  Portugal  as  denúncias  cresceram despeito da Lei para a prevenção, proibição e combate à discriminação em vigor desde 2017. Mais de 200 queixas foram apresentadas, em segundo lugar  pela nacionalidade. 

Diferente  da  legislação  brasileira,  em  Portugal  racismo não é considerado crime, mas sim, uma contraordenação, um  comportamento  violador  da  lei  punível  apenas  com multa. 

Semelhante ao que ocorre no  Brasil, são  raras as punições  para  esses  “delitos”,  apesar  de,  no  Brasil, racismo ser considerado crime inafiançável e 
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imprescritível.  7  Para  a  Ministra  da  Justiça  do  Governo Português, Francisca Van Dunem, “o discurso de ódio ou a reação perante a diferença racial e étnica  não diminuiu”, apesar da declaração de que a escola, o conhecimento e a cultura se encarregariam de resolver essa questão.8 

O país sede da CPLP tem  obrigação de enfrentar essas  questões  para  obter  êxito  no  que  tange  à  projeção da comunidade de forma positiva no cenário internacional. 

Outrossim, precisa enfrentar o fato da sua participação no Espaço Schengen possibilitar uma expansão na circulação dos cidadãos em  diferentes blocos político-econômicos. 

Quando se fala em cidadania comum na CPLP, e consequente livre circulação dos seus membros  nos países da União Europeia e a resistência desse bloco em relação a isso, a questão racial se apresentou ainda mais evidente, cabendo trazer ao estudo um dos temas desenvolvidos pela Teoria  Crítica  Racial,  qual  seja,  o   princípio  da convergência  de  interesses   e sua influência/interferência direta na CPLP. 

Envolvendo  questões  de  soberania,  cidadania, direitos fundamentais, políticas públicas, dentre outras, o 7  Denúncias de racismo e xenofobia batem recorde em Portugal. 

Disponível em: 

https://g1.globo.com/mundo/noticia/2018/08/28/denuncias-de-racismo-e-xenofobia-batem-recorde-em-portugal.ghtml. Acesso em: 25 ago. 2019. 

8  Ministra da Justiça critica negação de racismo em Portugal. 

Disponível em: https://www.novafrica.co.ao/cplp/angola/ministra-da-justica-critica-negacao-de-racismo-em-portugal/. Acesso em: 25 ago. 2019. 
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trânsito  livre  entre  os  cidadãos  dos  países  membros  da CPLP  visa  uma  maior  aproximação,  um  crescimento  do sentimento de pertencimento da comunidade, a promoção de uma maior sociabilidade entre seus indivíduos, e o mais importante, uma forma de combate ao racismo. 

No entendimento da Professora Eunice Pudente: A  sociabilidade  faz  parte  da  essência  do ser.  A  organização  da  vida  em  sociedade que  tem  início  pela  participação  política, constitui  direito  anterior  a  essa  mesma organização e as suas normas.  As decisões políticas envolvem o interesse de todos e a experiência histórica demonstra sempre  os povos  lutando  para  participar da  gestão pública  ou  para  o  aperfeiçoamento  dessa mesma ingerência de todos nos governos. 

Cabe  às  Constituições  na  posição 

hegemônica  em  relação  ao  ordenamento 

jurídico, reconhecer o direito à participação política,  disciplinando  seu  exercício,  no sentido  de  atender  essa 

vocação 

ontológica e perene: todos no governo do 

Estado  (sociedade  política),  responsável pela  convivência.  Ao  direito  posto  cabe aperfeiçoar  o  exercício  da  cidadania, possibilitar  sempre  e  intensamente  a 

participação de todos, nunca restringir ou obstacularizar.9 





9  PRUDENTE,  Eunice  Aparecida  de  Jesus.  Direito  à  personalidade integral:  cidadania  plena.  1996.  Tese  (Doutorado  em:  Direito  do Estado)  -  Faculdade  de  Direito,  Universidade  de  São  Paulo,  São Paulo, 1996. p. 103. 
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O  livro  apresenta,  no  capítulo  inicial,  a Comunidade  dos  Países  de  Língua  Portuguesa,  com  um breve  histórico,  os  órgãos  que  a  constituem  para  o  seu funcionamento,  quais  são  os  estados-membros  que  a compõe.  O  segundo  capítulo  aborda  um  dos  temas desenvolvidos  pela  Teoria  Crítica  Racial,  o  princípio  da convergência de interesses, também a Teoria Decolonial e seus desdobramentos em face a diversidade populacional dos nove países e quatro/cinco continentes que fazem parte da CPLP. 

Já  o  terceiro  capítulo  trata  da  construção  de  uma cidadania  multinacional  capaz  de  ampliar  a  participação política dos cidadãos membros e consequente ampliação de  direitos  contribuindo  para  que  os  objetivos  da  carta constitutiva da comunidade sejam plenamente efetivados. 

O  quarto  capítulo  enfrenta  a  questão  da discriminação sofrida pelos diferentes grupos  étnicos quer em relação ao racismo quer em relação à xenofobia que, embora  sejam  distintos  podem  se  apresentar conjuntamente num mesmo momento. 

O último capítulo e o mais denso do trabalho trata especificamente dos avanços da CPLP nas principais áreas no  que  tange  ao  cumprimento  de  seus  objetivos  e principalmente  ao  estudo  do  Acordo  de  Mobilidade aprovado em 2021. 

Ainda a obra conta com a participação de cidadãs e cidadãos de alguns dos países da comunidade com seus depoimentos  em  entrevistas,  pessoas  com  diferentes experiências e realidades que muito contribuíram para se perceber que não há mais tempo a perder se o objetivo é de fato ampliar horizontes e combater o racismo. O texto 
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escrito, referente às entrevistas procurou, o mais fielmente, possível  preservar  a  forma  falada  pelos entrevistados, portanto,  foram  desconsiderados  eventuais  erros  de concordância  verbal,  nominal,  pronominal, enfim,  as regras que regem a norma culta. 

Um destaque especial para a homenagem feita aos irmãos  e  irmãs  africanos  e  africanas  com  o  resumo  em idioma  Suaíli,  tradução  do  padre  congolês  Innocent Bakwangama. 

O  ex-Embaixador  do  Timor-Leste  no  Brasil, Gregório de Sousa, afirmou em sua entrevista que  a CPLP 

está em vantagem em relação aos outros grupos por estar nos cinco continentes, e que devemos nos aproveitar disso. 
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CAPÍTULO 1 COMUNIDADE DOS PAÍSES DE 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Grupos  regionais  e  blocos  econômicos  têm  sido criados  ao  longo  da  história,  não  constituem  nenhuma novidade, e são formados de acordo com a conveniência e  interesse  dos  Estados  que  os  compõem.  De  maneira geral, o objetivo é o fortalecimento econômico através da circulação de mercadorias, de pessoas, serviços  e capitais. 

Num  mundo  globalizado  é  possível  essa circulação  ocorrer  nos  mais  diversos  agrupamentos  e direções, daí o porquê de um mesmo Estado integrar vários blocos, como ocorre com os Estados-membros da CPLP. 

Mas, por qual razão foi criada a Comunidade dos Países de  Língua  Portuguesa?  Seria  também  por interesse econômico? Vejamos. 



1.1 HISTÓRICO 



A Comunidade dos Países de Língua Portuguesa se define como uma organização internacional formada por países  lusófonos,  cujo  objetivo  é  o  aprofundamento da amizade mútua e da cooperação entre os seus membros. 

A ideia de sua criação surgiu  em 1983 durante a visita do Ministro dos Negócios Estrangeiros de Portugal, Jaime Gama à Cabo Verde. Na ocasião, teria o  ministro sugerido  a  realização  de  encontros  anuais  entre  os  sete países  dos  três  continentes  cuja  língua  oficial  é  a 
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portuguesa.  O  ministro  dos  Negócios  Estrangeiros  de Portugal, Jaime Gama, no decorrer de uma visita oficial a Cabo Verde em 1983, sugeriu reuniões regulares entre os países  dos  quatro  continentes  no  sentido  de  intensificar suas relações. 

O  primeiro  passo  dado  no  sentido  de  criar  uma comunidade  aconteceu  quando  o  então  Presidente brasileiro  José  Sarney,  convocou  os  países  de  língua portuguesa para uma  reunião do mais alto nível  em São Luis  do  Maranhão,  em  Novembro  de  1989.  Chefes  de Estado  e  de  Governo  de  Angola,  Brasil,  Cabo  Verde, Guiné-Bissau,  Moçambique,  Portugal  e  São  Tomé  e Príncipe,  compareceram  a  esse  primeiro  encontro  onde foi criado o Instituto Internacional de Língua Portuguesa (IILP), dedicado à promoção e difusão do idioma comum da Comunidade. 

No  ano  de  1993,  o  Embaixador  do  Brasil  em Portugal,  José  Aparecido  de  Oliveira,  realizou,  por instrução  do  presidente  Itamar  Franco,  missão  junto  aos países  africanos  de  língua  portuguesa,  para  discutir  a criação  de  um  comunidade  de  países  de  língua  oficial portuguesa. 

Os  Ministros  dos  Negócios  Estrangeiros  e  das Relações  Exteriores  dos  sete  Estados  reuniram-se  em Brasília,  em  fevereiro  de  1994,  e  recomendaram  a realização  de  uma  Cimeira  de  Chefes  de  Estado  e  de Governo  com  o  objetivo  de  aprovar  a  constituição  da Comunidade. 

Para a preparação dessa Cimeira foi constituído um Grupo de Concertação Permanente integrado por um 





 

29



2 





alto  representante  do  Ministério  dos  Negócios Estrangeiros  de  Portugal  e  pelos  Embaixadores acreditados em Lisboa por ser a única capital onde existem Embaixadas de todos os países da CPLP. 

Em  1996  acontece  a  I  Conferência  de  Chefes  de Estado e de Governo da CPLP, em Lisboa no dia 17 de julho,  sendo  então  esta  a  data  da  constituição  da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. 



1.2 ÓRGÃOS 



Por  ocasião  da  sua  criação  a  CPLP  estabeleceu quatro órgãos para auxiliar na execução de suas atividades: A  Conferência  de  Chefes  de  Estado  e  do  Governo;  O 

Conselho  de  Ministros;  O  Comitê  de Concertação Permanente; O Secretariado Executivo. 

Posteriormente,  com  a  revisão  dos  Estatutos  da comunidade,  na  IV  Cimeira  de  Chefes  de  Estado  que ocorreu  em 2002 em Brasília, foram acrescentados mais dois  órgãos:  As  Reuniões  Ministeriais  Setoriais  e  A Reunião  dos  Pontos  Focais  de  Cooperação.  No  ano  de 2005  o  X  Conselho  de  Ministros  integrou  o  Instituto Internacional  de  Língua  Portuguesa,  e  em  2007  foi estabelecida a Assembleia Parlamentar.10 

A  Conferência  de  Chefes  de  Estado  e  de Governo  é  o  órgão  máximo  da  CPLP.  As  reuniões  da Conferência são realizadas de dois em dois anos e, 10  Conferência de chefes de Estado e de Governo. Disponível em: https://www.cplp.org/Default.aspx?ID=3667. Acesso em: 19 jan. 

2021. 
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extraordinariamente, quando solicitada por dois  terços dos Estados membros, suas decisões são tomadas por consenso e  são  vinculativas  para  todos  os  países  que integram  a comunidade.  Tem  por  competência  definir  e  orientar  a política  geral  e  as  estratégias  da  CPLP;  adotar instrumentos jurídicos que se fizerem necessários para a implementação  dos  Estatutos  podendo  delegar  poderes no Conselho de Ministros; criar instituições necessárias ao bom funcionamento da Comunidade; eleger um Presidente entre os seus membros de forma rotativa e por um mandato de dois anos; e eleger o  Secretário Executivo da CPLP. 

O  Conselho  de  Ministros  é  formado  pelos ministros dos Negócios Estrangeiros e Relações Exteriores dos  nove  Estados-membros.  O  Presidente  é  eleito  entre seus membros de forma rotativa e por um mandato de dois anos (em  geral, o Ministro do país anfitrião), reúnem-se uma vez por ano, e extraordinariamente, se solicitado por dois terços dos Estados membros. 

São  da  competência  do  Conselho  coordenar  as atividades  da  CPLP;  supervisionar  o  funcionamento  e desenvolvimento  da  Comunidade,  aprovar  o  orçamento; formular  recomendações  à  Conferência  em  assuntos  de política  geral;  recomendar  os  candidatos  para  os  cargos de Secretário Executivo e Adjunto;  convocar conferências e reuniões e realizar outras tarefas que lhe forem confiadas pela  Conferência  de  Chefes  de  Estado  e  de  Governo.  O 

Conselho de Ministros responde perante a Conferência, e suas decisões são tomadas por consenso. 
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O  terceiro  órgão  da  CPLP  é  o  Comité  de Concertação  Permanente,  constituído  por  um representante  de  cada  um  dos  Estados  membros  da Comunidade.  Tem  por  atribuição  acompanhar  o cumprimento das decisões e recomendações oriundas dos outros  órgãos  e  que  devem  ser  executadas  pelo Secretariado  Executivo.  E  ainda,  acompanha  as  ações realizadas  pelo  IILP,  Instituto  Internacional  de  Língua Portuguesa que devem estar de acordo com a orientação política da CPLP. 

As  reuniões  do  Comité  são  realizadas mensalmente, e extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.  A  sua  coordenação  fica  a  cargo  do representante do país que detém a Presidência do Conselho de  Ministros,  sendo  que  as  decisões  são  aprovadas  por consenso. 

Na  sequência  temos  o  principal  órgão  executivo da  CPLP,  o  Secretariado  Executivo,  dirigido  pelo Secretário Executivo, eleito para um mandato de dois anos mediante  candidatura  apresentada  rotativamente  pelos Estados-membros por ordem alfabética crescente. 

Para auxiliá-lo nas funções, o  Secretário Executivo conta  com  o  Diretor  Geral,  recrutado  entre  os  cidadãos nacionais  dos  Estados-membros,  mediante  concurso público, pelo prazo de 3 (três) anos, renovável por igual período.  Ele  é  responsável  pela  gestão  corrente, planejamento  e  execução  financeira,  preparação, coordenação e orientação das reuniões e projetos ativados pelo Secretariado. 

Compete  ao  Secretariado  Executivo  implementar as  decisões  da  Conferência  de  Chefes  de  Estado  e  de Governo, do Conselho de Ministros dos Negócios 
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Estrangeiros  e  do  Comité  de  Concertação  Permanente; planificar e assegurar a execução dos programas da CPLP; organizar  e  participar  nas  reuniões  dos  vários  órgãos  da Comunidade; e acompanhar a execução das decisões  das Reuniões  Ministeriais  e  demais  iniciativas no âmbito da CPLP. 

As  Reuniões  Ministeriais  e  Setoriais  foram acrescentadas  em  2002,  como  já  referido  anteriormente. 

São constituídas pelos Ministros e Secretários de Estado dos  diferentes  setores  de  todos  os  Estados-membros  e dentre  suas  atribuições  estão  coordenar  as  ações  de concertação nos respectivos setores governamentais. 

No  mesmo  ano  de  2002  tem-se  a  inclusão  da Reunião dos Pontos Focais de Cooperação.  As reuniões desse  órgão  são  realizadas  duas  vezes  ao  ano,  e extraordinariamente quando solicitado por dois  terços dos Estados-membros.  O  objetivo  da  RPFC  é  coordenar  a cooperação  no  âmbito  da  CPLP  e  assessorar  os  demais órgãos da comunidade em todos os assuntos referentes à cooperação para o seu desenvolvimento. 

A  RPFC  é  um  dos  órgãos  de  bastante  relevância dentro  da  CPLP  devido  às  suas  atribuições,  dentre  elas destacam-se  apoiar  a  elaboração  de  documentos orientadores da cooperação da comunidade; acompanhar e  monitorizar  a  execução  dos  Planos  Estratégicos  de Cooperação  aprovados  pelas  Reuniões  Ministeriais Setoriais;  promover  a  coordenação  e  diálogo  entre  os diferentes  atores  e  parceiros  de  cooperação  da  CPLP; apoiar a identificação de fontes de financiamento para as atividades de  cooperação;  e promover  a visibilidade  e a 
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divulgação  dos  resultados  das  Atividades  da  cooperação realizadas pela CPLP. 

O Instituto Internacional de  Língua Portuguesa foi o penúltimo órgão inserido na CPLP, isso ocorreu em 2005 por ocasião do X Conselho  de Ministros, realizado em  Luanda.      Com  sede  em  Praia,  Ilha  de  Santiago  em Cabo  Verde,  é  um  instrumento  para  gestão  comum  da Língua  Portuguesa,  envolvendo  todos  os  países  que compõem a CPLP. 

Finalmente temos a Assembleia Parlamentar da CPLP, instituída pelo XII Conselho de Ministros, ocorrido no  mês  de  novembro  de  2007,  em  Lisboa,  que  reúne representações de todos os Parlamentos da Comunidade. 

São  de  competência  da  Assembleia  Parlamentar: apreciar todas as matérias relacionadas como a finalidade estatutária  e  a  atividade  da  CPLP,  dos  seus  órgãos  e organismos; emitir parecer sobre as orientações,  a política geral e as estratégias da CPLP; reunir-se com os demais órgãos a fim de analisar e debater as respectivas atividades e  programas;  e  adotar  propostas  ou  recomendações  no âmbito de suas competências. 

O  Presidente  da  Assembleia  Parlamentar  é  eleito por um mandato de dois anos não renovável, e os estatutos e regimentos são adotados mediante deliberação aprovada por  consenso  das  delegações  nacionais  ou,  por  maioria qualificada. 

Após apresentarmos os órgãos que fazem parte do funcionamento  da  Comunidade  dos  Países  de  Língua Portuguesa conheceremos os países que a compõem. 
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1.3 PAÍSES MEMBROS DA CPLP 





Fazem parte da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa os países que têm em comum, primeiramente o idioma oficial, a língua portuguesa, ainda que em alguns, em especial os países africanos, bem como, o Timor Leste, encontramos  grupos  étnicos  dos  mais  diversos  com idiomas próprios, mencionando ainda os povos originários do Brasil. 

A seguir algumas informações a respeito de cada um  desses  países  levando  em  consideração  as peculiaridades  que  impactam  na  participação  como membros da CPLP. 




1.3.1 Angola 

 

A  República  de  Angola  está  situada  entre  os paralelos 4º 22é 18º 02é os meridianos 4º 05é 11º 41á Este de Greenwich, no Hemisfério Sul, na  parte Ocidental da África Austral e ocupa uma área de 1.246.700 Km².11 

Dados  de  2024  informaram  sua  população  com 37.132.820 habitantes no total, sendo 

18.394.298 a população masculina (49,5%) e 18.738.525 

a população feminina (50,5%).12 



11 ZAU, Felipe.  Angola – Trilhos para o  desenvolvimento. Repositório Aberto  Comunidades  &  Colecções  ÁREAS  CIENTÍFICAS  / 

SCIENTIFIC  AREAS  Ciências  da  Educação  /  Educational Sciences /Ciências da Educação | Livros / Books .  Disponível  em: https://repositorioaberto.uab.pt/handle/10400.2/442. Acesso  em: 3 

ago. 2020. 

12   

 População 

 de 

 Angola. 

Disponível 

em: 

https://countrymeters.info/pt/Angola. Acesso em abril de 2024. 
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O  território  angolano  já  era  habitado  na  pré- 

história,  conforme  registros  encontrados  nas  regiões  das Lundas, Congo e o deserto do Namibe.13  Milhares  de anos mais  tarde  se  instalaram  caçadores  pigmeus  de  cor acastanhada.  No  início  do  século  VI  d.C  chegaram  os bantu, povos de cor negra, provavelmente vindos da região da  atual  República  dos  Camarões  e  dotados  de  saberes sobre metalúrgica, cerâmica e agricultura. 

A  colônia  portuguesa  de  Angola  formou-se  em 1575 com 100 famílias de colonos e 400 soldados com o objetivo  de  explorar  os  recursos  naturais  e  promover  o tráfico negreiro. Ao longo dos anos a sociedade angolana foi sofrendo modificações, de forma que em 1850 a cidade de Luanda se constituía numa grande cidade e apresentava firmas  comerciais,  responsáveis  pela  exportação  de diversos produtos agrícolas. 

A  partir  de  1844,  após  a  abolição  do  tráfico  de escravos  ocorrida  em  1836,  os  portos  de  Angola  foram abertos  aos  navios  estrangeiros.  Portugal  viu-se  na obrigação  de  efetivar  de  imediato  a  ocupação  territorial de suas colônias.14 

Tudo parecia tranquilo, inclusive com o término da monarquia  portuguesa  em  1910,  quando  então  novas reformas tiveram lugar na administração, na agricultura e na  educação,  favorecidos  pela  conjuntura  internacional da época. E ainda, a colônia ganhou destaque a partir da 13   
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